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3.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 14 de Dezembro de 2006. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 7 de Novem-
bro de 2006.

Portaria n.o 61/2007
de 11 de Janeiro

Pela Portaria n.o 763/2005, de 1 de Setembro, foi reno-
vada ao Clube de Caçadores e Pescadores Os Alca-
çovenses a zona de caça associativa Os Alcaçovenses
(processo n.o 2218-DGRF), situada no município de
Viana do Alentejo, com a área de 2000 ha e não de
200 ha, como mencionado na respectiva portaria.

O concessionário requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos, com a área
de 662 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o e no
n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa Os Alca-
çovenses (processo n.o 2218-DGRF) vários prédios rús-
ticos, situados na freguesia de Alcáçovas, município de
Viana do Alentejo, com a área de 662 ha, ficando a
mesma com a área total de 2662 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A concessão de alguns dos terrenos agora anexados
incluídos em áreas classificadas poderá terminar sem

direito a indemnização sempre que sejam introduzidas
novas condicionantes por planos especiais de ordena-
mento do território ou obtidos dados científicos que
comprovem a incompatibilidade da actividade cinegética
com a conservação da natureza, até um máximo de 10%
da área total.

3.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 14 de Dezembro de 2006. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 2 de Novem-
bro de 2006.

Portaria n.o 62/2007
de 11 de Janeiro

Com fundamento no disposto no n.o 2 do artigo 31.o,
na alínea a) do artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o
e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Campo
Maior:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, a Manuel Rui Azinhais Nabeiro,
com o número de pessoa colectiva 108502627 e sede
na Avenida de Calouste Gulbenkian, 7320-025 Campo
Maior, a zona de caça turística da Herdade de Arga-
massas e Adães (processo n.o 4504-DGRF), englobando
vários prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante
sitos na freguesia de Nossa Senhora da Graça dos Dego-
lados, município de Campo Maior, com a área de 511 ha.
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2.o A concessão de alguns terrenos em áreas clas-
sificadas poderá terminar sem direito a indemnização
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por
planos especiais de ordenamento do território ou obti-
dos dados científicos que comprovem a incompatibili-
dade da actividade cinegética com a conservação da
natureza, até um máximo de 10% da área total da zona
de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 14 de Dezembro de 2006. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 3 de Novem-
bro de 2006.

Portaria n.o 63/2007
de 11 de Janeiro

Pela Portaria n.o 984/2005, de 6 de Outubro, foi reno-
vada a zona de caça turística da Herdade da Gamela,
Nogueirinha e outras (processo n.o 374-DGRF), situada
no município de Montemor-o-Novo, concessionada a
Francisco Manuel Cidade Alves.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de um prédio rústico.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça turística da Herdade
da Gamela, Nogueirinha e outras (processo

n.o 374-DGRF) o prédio rústico denominado «Herdade
de Guadelim», sito na freguesia de Nossa Senhora da
Vila, município de Montemor-o-Novo, com a área de
181 ha, ficando a mesma com a área total de 888 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A actividade cinegética em terrenos incluídos em
áreas classificadas poderá terminar sem direito a indem-
nização sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos de ordenamento do território ou obti-
dos dados científicos que comprovem a incompatibili-
dade da actividade cinegética com a conservação da
natureza, até ao máximo de 10% da área total da zona
de caça.

3.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 14 de Dezembro de 2006. — Pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 2 de Novem-
bro de 2006.

Portaria n.o 64/2007
de 11 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Arron-
ches:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
um único e igual período, à Associação de Caçadores
O Tordo Ruivo, com o número de pessoa colectiva


